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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.940-B, DE 2003

(Do Sr. Júlio Redecker)

Dispõe sobre a prestação de serviço rodoviário interestadual de transporte coletivo de passageiros sob regime de fretamento turístico; tendo pareceres: da Comissão de Turismo e Desporto,  pela rejeição (relator: DEP. ALEX CANZIANI) e da Comissão de Viação e Transportes,  pela rejeição (relator: DEP. LAEL VARELLA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TURISMO E DESPORTO

VIAÇÃO E TRANSPORTES

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
S U M Á R I O


  I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Turismo e Desporto: 


- parecer do relator 

 - parecer da Comissão

III - Na Comissão de Viação e Transportes: 

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

O  CONGRESSO  NACIONAL  decreta:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a prestação de serviço rodoviário interestadual de transporte coletivo de passageiros sob regime de fretamento turístico.

Art. 2º  A venda de bilhetes para excursões turísticas que empreguem o transporte rodoviário interestadual poderá se dar até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da prestação dos correspondentes serviços.

Art. 3º  É permitida a inclusão de passageiro em grupo de excursão turística que empregue o transporte rodoviário interestadual em data posterior à do início da prestação dos correspondentes serviços, bem assim o desligamento de passageiro de grupo de excursão turística que empregue o transporte rodoviário interestadual em data anterior à do término da prestação dos correspondentes serviços. 

Art. 4º  É permitida a alteração do itinerário original de excursões turísticas que empreguem o transporte rodoviário interestadual para atender a solicitação da maioria dos integrantes do grupo.

Art. 5º  São permitidos a captação e o desembarque de integrantes de grupos de excursões turísticas que empreguem o transporte rodoviário interestadual no correspondente itinerário.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nossa iniciativa tem o objetivo de sugerir adaptações à legislação relativa ao transporte rodoviário coletivo interestadual sob regime de fretamento turístico, de modo a favorecer a maior flexibilidade operacional e comercial do setor. Assim, propomos que os bilhetes para pacotes turísticos que empreguem o transporte rodoviário interestadual possam ser vendidos até 24 horas antes do início da correspondente excursão, para que se tenha condições de atender a uma demanda que por acaso surja próximo ao começo da viagem. Além disso, defendemos a permissão para a inclusão de passageiro ao grupo após o início da excursão e para o desligamento de passageiro antes do final da viagem, possibilitando, assim, eventualmente, melhores alternativas de embarque e desembarque para os integrantes do grupo. Analogamente, julgamos razoável permitir a captação e o desembarque de passageiros no itinerário da excursão. Por fim, propomos que se permita a alteração dos itinerários previamente autorizados das excursões rodoviárias interestaduais, por solicitação da maioria dos componentes do grupo, de forma a possibilitar a visita a locais de interesse turístico na vizinhança do itinerário original, mas que, por algum motivo, não tenham sido incluídos naquele roteiro.

Por todos estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares congressistas para a aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em 10 setembro  de 2003

Deputado  JÚLIO  REDECKER

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.940/03, de autoria do Deputado Júlio Redecker, dispõe sobre a prestação de serviço rodoviário interestadual de transporte coletivo de passageiros sob regime de fretamento turístico. O art. 2º da proposição determina que a venda de bilhetes para excursões turísticas que empreguem o transporte rodoviário interestadual poderá se dar até vinte e quatro horas antes do início da prestação dos correspondentes serviços. Por seu turno, o art. 3º permite a inclusão de passageiro em grupo de excursão turística que empregue o transporte rodoviário interestadual em data posterior à do início da prestação dos correspondentes serviços, bem assim o desligamento de passageiro de grupo de excursão turística que empregue o transporte rodoviário interestadual em data anterior à do término da prestação dos correspondentes serviços. 

Por sua vez, o art. 4º preconiza que, após autorizada a viagem de grupo de excursão turística que empregue o transporte rodoviário interestadual, é permitido um máximo de dez alterações na lista de passageiros, em decorrência de substituições ou de acréscimos de clientes.  Já pelo art. 5º é permitida a alteração do itinerário original de excursões turísticas que empreguem o transporte rodoviário interestadual para atender a solicitação da maioria dos integrantes do grupo. Por fim, o art. 6º autoriza a captação e o desembarque de integrantes de grupos de excursões turísticas que empreguem o transporte rodoviário interestadual no correspondente itinerário.

Em sua justificação, o ilustre Autor argumenta que a iniciativa em pauta busca maior flexibilidade operacional e comercial para o transporte rodoviário coletivo interestadual sob regime de fretamento turístico. Em seu ponto de vista a implementação do projeto em tela permitiria atender a uma demanda que por acaso surja próximo ao começo de uma viagem, possibilitaria melhores alternativas de embarque e desembarque para os integrantes de grupos turísticos e ensejaria visitas a locais de interesse turístico na vizinhança do itinerário original, mas que, por algum motivo, não tenham sido incluídos naquele roteiro. 

O Projeto de Lei nº 1.940/03 foi distribuído em 23/09/03, pela ordem, às Comissões de Turismo e Desporto e de Viação e Transportes e à então Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em regime de tramitação ordinária. Encaminhado o projeto a este Colegiado, foi inicialmente designada Relatora, em 09/10/03, a nobre Deputada Marinha Raupp. Posteriormente, recebemos a honrosa missão de relatá-lo. Não se lhe apresentaram emendas até o final do prazo regimental para tanto destinado, em 17/10/03.

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Turismo e Desporto, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, XIX, do Regimento Interno desta Casa.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Não restam dúvidas quanto à importância econômica e social do turismo. Tampouco se questiona o fato de que a dinamização do turismo interno é condição necessária para a transformação de um país em potência turística em escala global. 

Entretanto, entendemos que a maior flexibilidade para montagem de grupos de viagens, na forma proposta pelo Projeto de Lei nº 1.940, de 2003, desvirtua a finalidade do serviço de transporte turístico, pois permite que seja oferecida aos usuários a prestação de serviços com características do regular transporte coletivo interestadual de passageiros. 

Ademais, a nosso ver, a legislação vigente já prevê os mecanismos  adequados e necessários para que o turismo nacional possa alcançar os tão almejados índices de crescimento. 

É oportuna a menção à Lei nº 10.233, de 2001, que dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, e  cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes. 

Neste sentido, entendemos que a legislação pátria dá aos referidos órgãos a competência para adotar políticas de prestação de serviços de transporte capazes de promover a salutar competitividade, assegurando e protegendo  os interesses dos usuários quanto à qualidade e oferta de serviços de transporte.

Em face do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.940, de 2003.

   É o voto, salvo melhor juízo.

Sala da Comissão, em         de                           de  2004.

Deputado  ALEX  CANZIANI

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Turismo e Desporto, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 1.940/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alex Canziani.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          José Militão - Presidente, Pastor Reinaldo, Colbert Martins e Hamilton Casara - Vice-Presidentes, Alceste Almeida, Alex Canziani, Cleuber Carneiro, Enio Tatico, Gilmar Machado, Josué Bengtson, Marcelo Guimarães Filho, Orlando Desconsi, Ricarte de Freitas, Tatico, Ildeu Araujo, José Rocha e Reinaldo Betão.

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2004.

Deputado JOSÉ MILITÃO

Presidente

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
I - Relatório

O projeto de lei que ora chega ao exame desta Comissão pretende dispor sobre a prestação de serviço rodoviário interestadual de transporte coletivo de passageiros sob regime de fretamento turístico. Segundo o texto proposto, a venda de bilhetes para excursões turísticas que empreguem o transporte rodoviário interestadual pode dar-se até 24 horas antes do início da prestação dos correspondentes serviços. Permite-se a inclusão de passageiro em grupo de excursão turística que empregue o transporte rodoviário interestadual em data posterior à do início da prestação dos correspondentes serviços, bem assim o desligamento de passageiro em data anterior à do término da prestação dos serviços. Permite-se, igualmente, a alteração do itinerário original das referidas excursões turísticas para atender a solicitação da maioria dos integrantes do grupo. Finalmente, a proposta admite a captação e o desembarque de integrantes de grupos de excursões turísticas que empreguem o transporte rodoviário interestadual ao longo do correspondente itinerário. 

Em sua justificação, o Autor defende que a proposição tem o objetivo de adaptar a legislação relativa ao transporte rodoviário coletivo interestadual sob regime de fretamento turístico, de modo a favorecer a maior flexibilidade operacional e comercial do setor.

Distribuído inicialmente à Comissão de Turismo e Desporto, o projeto de lei recebeu parecer pela rejeição quanto ao mérito.

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à proposta neste Órgão Técnico.

É o nosso relatório.

II – Voto do Relator

É louvável a preocupação do ilustre Autor com o incremento da atividade turística em nosso País, tendo em vista que esse ramo dos serviços tem um grande poder como dinamizador da economia. Sabe-se que regiões deprimidas economicamente têm encontrado no turismo uma excelente forma de geração de emprego e renda, resultando em melhoria da qualidade de vida da comunidade local.

Não obstante, a flexibilização nas regras para a prestação do serviço rodoviário interestadual de transporte coletivo de passageiros sob regime de fretamento turístico, como pretende a proposta, pode ser prejudicial. Isso porque, na verdade, o projeto de lei sob comento confere ao fretamento turístico uma feição que o aproxima muito do serviço de transporte regular, o que, de um lado, descaracteriza o fretamento e, de outro, faz com que as empresas regulares sejam submetidas a um regime de concorrência desigual. Note-se ainda que, ao descaracterizar o fretamento, a proposta estabelece uma desvantagem para o próprio usuário desse tipo de serviço, que deixa de ter uma prestação diferenciada do serviço regular. 

Além disso, como bem lembrou o nobre Deputado Alex Canziani, que relatou a proposta na Comissão de Turismo e Desporto, “a legislação vigente já prevê os mecanismos adequados e necessários para que o turismo nacional possa alcançar os tão almejados índices de crescimento”. O parecer adotado naquela Comissão nos remete à Lei nº 10.233, de 2001, que dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre e cria, entre outros órgãos, a Agência Nacional de Transportes Terrestres e a Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Essa norma legal confere aos referidos órgãos, particularmente à ANTT, a atribuição de formular políticas públicas capazes de evitar a sobreposição das atividades dos vários segmentos e criar um ambiente de competitividade, preservando a qualidade dos serviços prestados.

Diante do exposto, naquilo que compete a esta Comissão analisar, somos pela rejeição quanto ao mérito do Projeto de Lei nº 1.940/03.

Sala da Comissão, em 12 de  maio de 2005.

Deputado LAEL VARELLA
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 1.940-A/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Lael Varella.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Mário Assad Júnior - Presidente, Nelson Bornier - Vice-Presidente, Affonso Camargo, Ary Kara, Beto Albuquerque, Chico da Princesa, Devanir Ribeiro, Domiciano Cabral, Edinho Bez, Eliseu Padilha, Francisco Appio, Hélio Esteves, Jair de Oliveira, Lael Varella, Marcelo Castro, Milton Monti, Philemon Rodrigues, Telma de Souza, Wellington Roberto, Carlos Dunga, Jurandir Boia, Marcello Siqueira, Oliveira Filho e Reinaldo Betão.

Sala da Comissão, em 15 de junho de 2005.

Deputado MÁRIO ASSAD JÚNIOR

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
